
PROCESSO  N.°  688/06 PROTOCOLO N.° 8.990.055-7/06

PARECER N.° 863/07 APROVADO EM 12/12/2007

CÂMARA DE ENSINO MÉDIO 

INTERESSADO: COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR GILDO ALUÍSIO SCHUCK - 
ENSINO   MÉDIO E NORMAL

MUNICÍPIO: LARANJEIRAS DO SUL

ASSUNTO:  Pedido  de  reconhecimento  do  curso  de  Formação  de  Docentes  da 
Educação  Infantil  e  Anos  Iniciais  do  Ensino  Fundamental,  na 
modalidade Normal, Nível Médio.

RELATORA:  MARIA HELENA  SILVEIRA MACIEL

I - RELATÓRIO

1.Histórico

1.1 A   Secretaria de   Estado  da  Educação  encaminha  pelo 
ofício   n.°  1701/06-  GS/SEED,  o  pedido  de   reconhecimento   do   curso  de 
Formação   de   Docentes  da Educação  Infantil  e   Anos  Iniciais  do  Ensino 
Fundamental,   na  modalidade Normal,   Nível   Médio,    do   Colégio  Estadual 
Professor Gildo Aluísio Schuck - Ensino  Médio e Normal,  Município  de  Laranjeiras 
do Sul,  mantido pelo   Governo  do Estado do Paraná. 

A Resolução n.° 1406/05 (fls. 08), autorizou o funcionamento do 
curso de Formação de Docentes da Educação Infantil  e Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, na modalidade Normal, Nível Médio, destinado a egressos do Ensino 
Fundamental no Colégio Estadual Professor Gildo Aluísio Schuck -  Ensino Médio, 
que  passou  a  denominar-se  Colégio  Estadual  Professor  Gildo  Aluísio  Schuck  - 
Ensino  Médio e Normal, com implantação gradativa, por 2 (dois) anos, a partir do 
início do ano letivo de 2004.

1.2 Para análise da matéria foi necessário solicitar em diligência, 
na data de 08/11/06, relatório de execução do plano de capacitação docente, laudo 
do Corpo de Bombeiros, licença sanitária, matriz curricular atualizada, relação de 
acervo  bibliográfico  e  os  respectivos  comprovantes  de  habilitação  específica  de 
alguns professores. O processo retornou a este CEE em 17/10/07, pelo ofício n.° 
5348/07 - GS/SEED.

Conforme  análise  do  processo,  constata-se  que  a  instituição 
apresentou, os seguintes itens:

a) relatório de execução do plano de capacitação docente (116 a 
117);

b) notificação do Corpo de Bombeiros (120);
                     c) ficha de vistoria da Vigilância Sanitária (122);
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c) matriz curricular (09);
d) demanda do ano letivo de 2007 (230 a 243).
e) comprovantes de habilitação dos professores (123 a 229). 

Foi  solicitado junto à SUDE, sob protocolo n.°  9.496.720-1/07 
fls.246, o Projeto Contra Incêndio,  para regularização das condições de segurança 
das instalações do prédio, requerida pelo Corpo de Bombeiros.

1.3  Corpo Docente

O referido estabelecimento de ensino encaminhou a demanda 
do quadro docente, conforme segue:

QUADRO DE DOCENTES

NOME HABILITAÇÃO DISCIPLINA INDICADA
Sandra Mara 
Noschang

- Licenciada em Letras;
- Habilitada em Português e 
Inglês  e respectivas Literaturas 

- Língua Portuguesa e Literatura

Izaura Menon 
Gaspar

- Licenciada em Letras;
- Habilitada em Português e 
Inglês  e respectivas Literaturas 

- Língua Estrangeira Moderna - 
Inglês

Elisiane Cristina 
Cella Ferreira

- Licenciada em Artes Plásticas - Arte;

Clarice Echer - Licenciada em Educação 
Física;

- Educação Física

Janete de Souza 
Vailati

- Licenciada em Matemática - Matemática

Ivanildo Josefi - Licenciado em Matemática com 
272 h. em Física

- Física

Macarcy Campigotto 
Fedatto

- Licenciada em Ciências
- Habilitação em Química

- Química

Elisete lirio - Licenciada em Estudos Sociais;
- Licenciada em História 

- História

Maria Andrelina 
Fausto

- Licenciada em Geografia - Geografia

Vera Sueli Rugik de 
Carvalho

- Licenciada em Ciências
- Habilitado em Biologia

- Biologia
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NOME HABILITAÇÃO DISCIPLINA INDICADA
Marizel Cristina 
Araujo

- Licenciada em Pedagogia
- Habilitada em Magistério das 
Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental e Orientação 
Educacional

- Fundamentos Históricos da 
Educação da 1ª série;
- Organização do Trabalho 
Pedagógico na Ed. Infantil 2ª 
série e da 3ª série;
– Organização do Trabalho 

Pedagógico da 2ª série.
–

Adriana Machado 
Zanini Oleinik

- Licenciada em Pedagogia
- Habilitada em Magistério das 
séries iniciais do Ensino 
Fundamental e Educação 
Inclusiva

- Fundamentos Filosóficos da 
Educação da 3ª série;
- Fundamentos Históricos da 
Educação da 1ª série;
- Fundamentos Históricos e 
Políticos da Educação Infantil da 
2ª série;
- Fundamentos Sociológicos da 
Educação da 2ª série;
- Fundamentos Psicológicos da 
Educação da 1ª série.;
- Organização do Trabalho 
Pedagógico da 2ª série;
- Metodologia do Ensino de 
Ciências da 4ª série;
-Metodologia do Ensino de 
Educação Física da 4ª série.

Dirce de Souza - Licenciada em Pedagogia;
- Habilitada em Magistério das 
Matérias Pedagógicas do 2º Grau 
e Orientação Educacional

- Concepções Orientadoras da 
Ed. Infantil da 2ª série;
- Trabalho Pedagógico na Ed. 
Infantil da 3ª série;
- Fundamentos Filosóficos da 
Educação 3ª série;
- Fundamentos Sociológicos da 
Educação da 2ª série

Izabel Safraider 
Ferreira

- Licenciada em Pedagogia
- Habilitada em Magistério das 
Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental

- Fundamentos Históricos e 
Políticos da Educação Infantil 2ª 
série
- Metodologia do Ensino da 
Geografia da 4ª série
- Sociologia da 2ª série.

Aline Aparecida 
Trindade

- Licenciada em Pedagogia 
- Habilitada em Magistério das 
Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental e Supervisão 
Escolar;

- Estágio Supervisionado 4ª série;
- Fundamentos Históricos e 
Políticos da Ed. Infantil da 2ª 
série.
- Organização do Trabalho 
Pedagógico da 2º série.
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Josiane dos Santos 
Prazeres

- Licenciada em Pedagogia
- Habilitada em Magistério das 
Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental e Orientação 
Escolar;

- Concepções Norteadoras da 
Ed. Especial da 2ª série;
- Metodologia do Ensino de 
Geografia da 4ª série;
- Metodologia do Ensino de 
Ciências da 4ª série;
- Metodologia do Ensino de 
História da 4ªsérie
- Metodologia do Ensino de 
Matemática da 3ª série;

Therezinha Fatima 
Caldat Lima

- Licenciada em Pedagogia 
- Habilitada em Orientação 
Educacional e Magistério das 
Matérias Pedagógicas no Ensino 
Médio

-Concepções Norteadoras da Ed. 
Especial da 2ª série;
- Trabalho Pedagógico na Ed. 
Infantil da 3ª série;
- Metodologia do Ensino de 
Matemática da 3ª série

Terezinha de 
Oliveira Silva 

- Licenciada em Pedagogia;
- Habilitada em Magistério das 
Matérias Pedagógicas do 2º Grau

- Estágio Supervisionado da 1ª 
série;
- Fundamento; Sociológicos da 
Educação da 2ª série;
- Metodologia do Ensino de 
Educação Física da 4ª série;
- Metodologia do Ensino de 
História da 4ª série;
- Sociologia da 2ª série.

Schirlei Maria de 
Freitas

- Licenciada em Pedagogia 
- Habilitada em Magistério das 
Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental e Supervisão 
Escolar;

- Estágio Supervisionado da 1ª 
série;
- Literatura Infantil da 3ª série;
- Organização do Trabalho 
Pedagógico da 1ª série.

NOME FORMAÇÃO/HABILITAÇÃO DISCIPLINA INDICADA

Ana Cristina 
Hammel

-  Licenciada em Pedagogia 
- Habilitada em Magistério das 
Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental e Supervisão Escolar;

-Concepções Norteadoras da 
Ed. Especial da1ª série.;
-Fundamentos Históricos e 
Políticos da Ed. Infantil da 2ª 
série.;
- Metodologia do Ensino de 
História;da 4ª série.

Marilucia Dalmolin 
Postingher

-  Licenciada em Pedagogia 
- Habilitada em Magistério das 
Matérias Pedagógicas do 2º Grau;

- Literatura Infantil da 3ª série;
- Metodologia do Ensino de 
Português e Alfabetização da 
3ª e 4ª série;
Organização do Trabalho 
Pedagógico da 1ª e 2ª séries
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NOME FORMAÇÃO/HABILITAÇÃO DISCIPLINA INDICADA

Joseane dos Santos -  Licenciada em Pedagogia; 
- Habilitada em Magistério das 
Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental e Orientação Escolar

- Metodologia do Ensino de 
Ciências da 4ª série.;
- Metodologia do Ensino de 
Geografia da 4ª série.;

Claudia Terezinha 
dos Santos 

- Licenciada em Pedagogia;
- Habilitada em Magistério das 
Matérias Pedagógicas do 2º Grau e 
Orientação Educacional

- Estágio Supervisionado

Jociel Duarte dos 
Santos

- Licenciado em Pedagogia; 
- Habilitado em Magistério das 
Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental e Orientação Escolar;
- Letras

- Estágio Supervisionado da 3ª 
série.
- Fundamentos Sociológicos da 
Educação da 2ª série.;
- Metodologia do Ensino de 
Português e Alfabetização da 
3ª série

Neusa Maria Gomes 
Ferreira

- Licenciada em Pedagogia; 
- Habilitada em Magistério das 
Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental e Orientação Escolar

- Estágio Supervisionado

Salette Vailati 
Mussoi

- Licenciada em Pedagogia; 
- Habilitada em Magistério das 
Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental e Orientação Escolar

- Estágio Supervisionado

Sandra Rosa dos 
Reis

-  Licenciada em Pedagogia 
- Habilitada em Magistério das 
Matérias Pedagógicas do 2º Grau

- Estágio Supervisionado

Serlei Correia -  Licenciada em Pedagogia 
- Habilitada em Magistério das 
Matérias Pedagógicas do 2º Grau;

- Estágio Supervisionado da 
3ª série;
Estágio Supervisionado da 4ª 
série;
Metodologia do Ensino da 
Arte da 4ª série.

Tânia Teresinha 
Grando

- Licenciada em Pedagogia; 
- Habilitado em Magistério das 
Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental e Orientação Escolar

- Estágio Supervisionado da 
4ª série

Antonio Edenilson 
de Almeida

- Licenciado em Pedagogia 
Habilitado em Magistério das séries 
iniciais do Ensino Fundamental e 
Educação Inclusiva

- Sociologia
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1.4 Condições físicas, materiais, pedagógicas e de recursos 
humanos:

As  condições  físicas,  materiais  e  recursos  humanos  estão 
descritas às fls. 90 a 92, no relatório da Comissão Verificadora.

A instituição de ensino apresenta, às fls. 86 a 87, descrição da 
avaliação institucional (Deliberação n.° 10/99-CEE/PR). 

1.5 Organização Curricular

A instituição de ensino apresenta,  às fls. 247, matriz curricular 
totalizando 4.800 (quatro mil e oitocentas) horas/aulas, distribuídas em 4 (quatro) 
séries anuais, conforme segue:

Matriz Curricular 
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1.7 Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo n.° 
22/06 (fls. 88), do NRE de Laranjeiras do Sul, constatou  in loco  a existência das 
condições do desempenho do estabelecimento de ensino, da Proposta Pedagógica 
adequada à Deliberação n.° 14/99-CEE/PR e do Regimento Escolar atendendo às 
exigências  da  Deliberação  n.°  16/99-CEE/PR,  foi  de  parecer  favorável  ao 
reconhecimento do curso (fls. 92).

II - VOTO DA RELATORA

Face ao exposto e tendo em vista o Laudo Técnico da Comissão 
Verificadora  do  NRE  de  Laranjeiras  do  Sul  (fls.  92),  o  Parecer  n.°  1123/06-
CEF/SEED ( fls. 106) e o § 1° do artigo 37, da Deliberação n.° 04/99-CEE/PR, deste 
Conselho Estadual de Educação, somos pela:

• regularização  do  período  ausente  de  autorização  de 
funcionamento e convalidação dos atos escolares praticados desde o início do ano 
letivo de 2006 até a presente data;

• concessão  do  reconhecimento  do  curso  de  Formação  de 
Docentes  da  Educação  Infantil  e  Anos  Iniciais  do  Ensino  Fundamental,  na 
modalidade  Normal,  Nível  Médio,  do  Colégio  Estadual  Professor  Gildo  Aluísio 
Schuck - Ensino  Médio e Normal,  Município  de Laranjeiras do Sul, mantido pelo 
Governo do Estado do Paraná.

O estabelecimento de ensino deverá, antes do término do prazo 
do reconhecimento, que é de 5 (cinco) anos, solicitar à Secretaria de Estado da 
Educação a sua renovação.

A  instituição  de  ensino  deverá  comprovar,   junto  ao  Núcleo 
Regional de Educação, dentro de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da aprovação 
deste  Parecer,  a  adequação  da  Proposta  Pedagógica  referente  às  seguintes 
disposições:

b)  organização  e  aplicação  dos  conteúdos  das  disciplinas  da 
matriz curricular que contemple, ao longo do período letivo, a História e Cultura Afro-
Brasileira e Africana, como estabelece a  Deliberação n.° 04/06-CEE/PR;

c) inserção e organização dos conteúdos de História do Paraná, 
de acordo com a Deliberação n.° 07/06-CEE/PR.
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Devolva-se  o  processo  ao  estabelecimento  de  ensino  para 
constituir acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Ensino Médio aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

              Curitiba, 11  de dezembro de 2007.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O  Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 12  de dezembro de 2007.
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